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   Unidade

PL - CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERÁVIT

   Descrição

SOLICITAÇÃO SUPERAVIT PISO DA ENFERMAGEM

Processo Legislativo

   Solicitante

ANTONIO FERNANDO SELISTRE

Assunto

SETOR FINANCEIRO

  Tipo
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Mem. n.° 438/2025 - SEMSA.                                         Santo Antônio da Patrulha, 07 de abril de 2026.

De: Secretaria Municipal da Saúde - SEMSA.  
Para: Setor de Orçamento - SEMAF.

Assunto: Abertura de Crédito Suplementar por Superávit.

Solicitamos abertura de crédito suplementar por superávit do seguinte recurso e ação:

 

Recurso 2605 (dotação 1011)

Órgão 07 - Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01

Função 10

Subfunção 301

Programa 0002- Gestão do Poder Executivo

Tipo Programa

Ação 2107

Despesa 3.1.90.11.00.00.00.00

Recurso 1605 - Assistência Fin da União destinada à compl Piso Enfermagem 

Destinação 0000511 - 4511-Outros Programas Financiados por Transf Fundo a Fundo

Valor 57.489,02

 

Atenciosamente

 

Antônio Fernando Selistre
Secretário da Saúde

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO FERNANDO SELISTRE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE (SEMSA) em 07/04/2026 às 09:23:40.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
3B0V.FBNV.1WWL.N13H
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Página 1 de1

07/04/2026 09:25

RELATÓRIO - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA POR RECURSO

ROSELAINE ISABEL FRAGA MACHADO

Verificação da disponibilidade financeira por Recurso até 2025/12

Exercício Anteriores Exercício Atual

Empenhos a Pagar Não Processados

Exercício Anteriores Exercício Atual
Depósitos

Empenhos a Pagar Processados
Recurso/Destinação

Disponibilidade Financeira

Saldo Financeiro Realizável Disponível

1605 - Assistência Fin da União
destinada à compl Piso
Enfermagem

0,00 0,00 57.589,02 0,00 57.589,020,000,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.589,02 0,00 57.589,02

 no navegador de sua preferência e informe a chancela:
 Q0L5.ZMGP.OE7E.1VK2

  O documento somente terá validade após assinado eletronicamente.

Para visualizar o documento original, utilize um leitor de QR Code ou cópie e cole o endereço

https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270

[D
19

10
24

] -
 2

02
6-

12
2

3



Of. Mens. nº 110/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 8 de abril de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029,
Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e
Lei Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
57.489,02 para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal da Saúde, devido a superávit de
recurso no exercício anterior, conforme Mem. nº 438/2026-SEMSA,   Processo Eletrônico 2026-122.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
QH6L.4HJY.YG1L.PKQX
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Documento assinado digitalmente por RODRIGO
GOMES MASSULO (CPF 024.827.570-45)
Data: 08/04/2026 11:24:24



PROJETO DE LEI N° ____________/2026

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025
que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no valor de R$ 57.489,02,
conforme descrição:
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
301-ATENÇÃO BÁSICA
0002-Gestão do Poder Executivo
2107-Assistência Financeira Complementar Salarial dos Profissionais da Enfermagem
3.1.90- APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 57.489,02
TOTAL – R$ 57.489,02

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2025, Recurso:

2605 - Assistência Fin da União destinada à compl Piso Enfermagem   - 0000511 - 4511-Outros Programas
Financiados por Transf Fundo a Fundo, no valor de R$ 57.489,02.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 8 de abril de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
OJ0R.9MMM.JLM7.SFZW
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Documento assinado digitalmente por RODRIGO
GOMES MASSULO (CPF 024.827.570-45)
Data: 08/04/2026 11:24:39



DECRETO N° 110, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Abre Crédito Suplementar por Superávit
Financeiro, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe
sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025
que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a
Lei Orçamentária Anual e suas alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no valor de R$ 57.489,02, na forma da Lei
n.° 10.995/2026, conforme descrição:
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
301-ATENÇÃO BÁSICA
0002-Gestão do Poder Executivo
2107-Assistência Financeira Complementar Salarial dos Profissionais da Enfermagem
3.1.90.11-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL, dot. 1011, rec. 2605, dest. 0000511
– R$ 57.489,02
TOTAL –  R$ 57.489,02

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2025, Recurso:
2605 - Assistência Fin da União destinada à compl Piso Enfermagem   - 0000511 - 4511-Outros Programas
Financiados por Transf Fundo a Fundo, no valor de R$ 57.489,02.
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 15 de abril de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
4LTA.EPLX.NFZS.QVP3
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Documento assinado digitalmente por RODRIGO
GOMES MASSULO (CPF 024.827.570-45)
Data: 15/04/2026 13:53:06

Documento assinado digitalmente por CLEIA
JUCARA AIROLDI (CPF 701.313.410-49)
Data: 15/04/2026 14:08:47



INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 122/2026, foi registrado através do n.°
142/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 1119/2026, em 08 de abril de 2026, às 13h04.

Santo Antônio da Patrulha, 08 de abril de 2026.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
FI6A.2X7X.K2MH.9JUJ
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Of. n.º 554/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 13 de abril de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

Encaminho o Projeto de Lei nº 142/2026, que " Abre Crédito Suplementar por Superávit, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 57.489,02 - SEMSA ", o qual foi apreciado durante a 11ª Reunião Ordinária, realizada na data
de 13 de abril, junto à Sessão Legislativa de 2026, por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.

 

Atenciosamente,

 

Vereador Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
EFUC.JQHU.LOJR.Z6TQ

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ, em 14/04/2026 às 08:22:08.
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LEI N° 10.995, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025
que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
                                                          
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no valor de R$ 57.489,02,
conforme descrição:
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
301-ATENÇÃO BÁSICA
0002-Gestão do Poder Executivo
2107-Assistência Financeira Complementar Salarial dos Profissionais da Enfermagem
3.1.90- APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 57.489,02
TOTAL – R$ 57.489,02

 

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2025, Recurso:

2605 - Assistência Fin da União destinada à compl Piso Enfermagem   - 0000511 - 4511-Outros Programas
Financiados por Transf Fundo a Fundo, no valor de R$ 57.489,02.

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 15 de abril de 2026.
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Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se    
 
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
Y5BG.NY59.CTQO.1ZP3
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Documento assinado digitalmente por RODRIGO
GOMES MASSULO (CPF 024.827.570-45)
Data: 15/04/2026 13:18:38

Documento assinado digitalmente por CLEIA
JUCARA AIROLDI (CPF 701.313.410-49)
Data: 15/04/2026 14:08:25



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.995, DE 15 DE ABRIL DE 2026

LEI N° 10.995, DE15 DE ABRIL DE 2026
 

Abre Crédito Suplementar por Superávit
Financeiro, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe
sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por
Superávit Financeiro, no valor de R$ 57.489,02, conforme
descrição:
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
301-ATENÇÃO BÁSICA
0002-Gestão do Poder Executivo
2107-Assistência Financeira Complementar Salarial dos
Profissionais da Enfermagem
3.1.90- APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 57.489,02
TOTAL – R$ 57.489,02
 
Art. 2°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro
do exercício de 2025, Recurso:
2605 - Assistência Fin da União destinada à compl Piso
Enfermagem - 0000511 - 4511-Outros Programas Financiados
por Transf Fundo a Fundo, no valor de R$ 57.489,02.
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 15 de abril de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Graciela Silva da Silveira

Código Identificador:863506B4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 16/04/2026. Edição 4310
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 110, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Abre Crédito Suplementar por Superávit
Financeiro, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe
sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1° Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit
Financeiro, no valor de R$ 57.489,02, na forma da Lei n.°
10.995/2026, conforme descrição:
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
301-ATENÇÃO BÁSICA
0002-Gestão do Poder Executivo
2107-Assistência Financeira Complementar Salarial dos
Profissionais da Enfermagem
3.1.90.11-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL, dot. 1011, rec. 2605, dest. 0000511 – R$
57.489,02
TOTAL – R$ 57.489,02
 
Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro
do exercício de 2025, Recurso:
2605 - Assistência Fin da União destinada à compl Piso
Enfermagem - 0000511 - 4511-Outros Programas Financiados
por Transf Fundo a Fundo, no valor de R$ 57.489,02.
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 15 de abril de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Graciela Silva da Silveira

Código Identificador:CA5CCBFA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 16/04/2026. Edição 4310
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/
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